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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARTA DE GOVERNO E COORDENAçÃO POLÍT|CA

/
LEI No 3796 {.

-l
De, í 3 de abril de 200S.

&gre;o ú- R? tar'O, 
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REVOGA A LEI NO 3.624, DE
DE NOVEMBRO DE 1998 E DA
OUTRÂS PROVI§ÊilCIA§ "

O PREFEITO
faço saber que a Câmara
seguinte,

MUNICIPAL DE GAMPINA GRANDE,
r,la \/araaalrrrao arrrrrnlrrnrr ô ôrr canr^inna aLIt; VglI;Cl\JterlÉt, 9al./ltvtY\,rL/ I 9L, rJElll\Jl\,rll\-, Cl

AÉ. ío Fica
novembro de 1998.

Í Aú. zo - Esta
publicação.

ARQUIVE.SE

LEI

revogada a Lei no 3.624, de 1§ de

Lei entrará em na data de sua

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
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